
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N° 47994/2019-TJMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0012_112020-TJMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA CONSULT 
INFORMÁTICA LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 
inscrito no CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, com sede na Av. Dom Pedro II, sin°, Palácio 
"Clovis Bevilácqua', Centro, CEP: 65.010-905, São Luis/MA, representado pelo seu Presidente, o 
Desembargador LOIJRIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, 
inscrito no CPF sob o n.°  044.880.083-72, RG n° 0588708/2016-2/SSPIMA, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro, a EMPRESA CONSULT INFORMÁTICA LTDA., CNPJ n.° 
02.342.048/0001-03, situada à R. Pedreiras, 13, Quintas do Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.072-
013, neste ato representada por FLORISE MENDES CUNHA, portadora da Carteira de Identidade 
n.° 18663294-0 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com base no Artigo 25,1 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações, devidamente ratificada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.° 47994/2019 - TJ/MA e pelas 
cláusulas a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de implantação do Módulo 
Integrador do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado do Maranhão - SIGEF 
ao Sistema de Controle Orçamentário - SCO, suporte local e remoto. 

1.2. Descrição dos serviços: 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

VALOR TOTAL (R$) 

restação de serviços de implantação do módulo integr2 
01 Io Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

Estado do Maranhão - SIGEF ao Sistema de Cont 
Óreamentário - SCO. 

R$ 28.34874 
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CLÁUSULA SEGUNDA-  DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, podendo, caso interesse do CONTRATANTE, ser renovada por iguais e sucessivos 
períodos, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, conforme dispõe o inciso IV do art. 57, da 
Lei 8.666/93. 

2.2. A não renovação deste CONTRATO interrompe de imediato, o fornecimento de qualquer 
atendimento técnico por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ 28.348,74 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e setenta e quatro centavos), incluídos todos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras 
despesas inerentes ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, especialmente as 
referentes à implantação, configuração e ativação do iiiódulo, assim como os serviços de suporte 
local e remoto durante o período da avença. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão às 
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ; FUNÇÃO: 02 - 
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 —AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; 
NATUREZA DE DESPESA: 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO. 

4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
Ti" 2020NE00548-FERJ, emitida em 01/10/2020 à conta da dotação orçamentária especificada nesta 
cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da 
nota de empenho que albergou a contratação, FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	 1 E1  4 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 
Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (unta) dias, confoe disposto no art. 40, )U 
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Lei n°  8.666/93, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os 
seguintes requisitos: 

5.1.1 apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 
verifique defeito ou imperfeições. 

5.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste contrato ou com qualquer 
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a interrupção 
do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva 
regularização. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo UMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios, 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

II 
 = í/365 1 1  = 6110/365 	= 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

5.6. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 

5.7. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número e o nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
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- DO PRAZO DE EXECUÇÃO (PARA INSTALAÇÃO E 

6.1. O serviço será prestado de imediato, em até 2 (dois) dias úteis, a partir da assinatura do 
Contrato. 

6.2. A execução do Contrato está condicionada à conclusão de implantação/instalação dos serviços, 
configuração e treinamento dos programas. 

6.3. O prazo para término da implantação do sistema será de 01 (um) mês, contado da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULAS SÉTIMA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. Implantação de novas funcionalidades (Funcionalidades para adequação do Sistema de 
Controle Orçamentário ao Sistema de Gestão Financeira - SIGEF): 

7.1.1. Serviço de carregamento de dados via arquivos em formato Excel, extraídos diretamente do 
SIGEF: 
7.1.1.2. Função para upload de arquivos de orçamento, empenhos, liquidações e pagamentos, bem 
como a conversão de arquivos binários Excel em matriz de dados em formato texto; 
7.1.1.3. Função para renomear e organizar os arquivos Excel carregados, permitindo a sua 
identificação pelo nome; 
7.1.1.4. Função de carregamento e sincronização automática dos empenhos carregados com a 
dotação orçamentária cadastrada no SCO, contratos administrativos, termos aditivos, diárias 
concedidas e adiantamentos de despesas; 

7.1.1.5. Função de carregamento de dados empenhos, contendo todas as informações constantes no 
modelo da NE emitida do SIGEF, permitindo a emissão da cópia da NE em formato PDF por meio 
do SCO para fins de assinatura eletrônica e disponibilização no Portal da Transparência; 

7.1.1.6. Função de atualização de saldos de empenhos reforçados ou anulados; 

7.1.1.7. Função de atualização de saldos de rubricas; 

7.1.1.8. Função de carregamento de notas de lançamentos contábeis; 

7.1.1.9. Função de totalização de valores liquidados por empenho; 

7.1.1.10. Função de carregamento de notas de preparação de pagamento, contendo todas as 
informações constantes no modelo da PP emitida do SIGEF, permitindo a emissão da cópia da PP 
em formato PDF por meio do SCO para fins de assinatura eletrônica e disponibilização no Portal da 
Transparência;  

7.1.1.11. Painel de dados carregados para momtoramento e atualização: 

".1.1.11.1. Controle por unidade gestora e tipo de documento carregado; 
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7.1.1.11.2. Contabilização do total de registros, último registro carregado, registros ausentes e dias 
de defasagem referente aos empenhos, notas de lançamentos e preparações de pagamento 
carregadas; 

7.1.1.11.3. Registro acumulativo em arquivo-texto de todos os arquivos carregados, contendo 
números de registros inseridos, atualizados e erros de carga, referente aos dados de orçamento, 
empenhos, notas de lançamento e pagamentos processados; 

7.1.1.12. Registro acumulativo em arquivo-texto de todos os erros gerados nas ações de 
carregamento; 

7.1.1.13. Opção para depurar, por meio de registro em arquivo-texto, comandos referentes a um 
número de documento informado; 

7.2. Serviço de carregamento de dados obtidos via conexão Oracle, disponibilizada pela SEPLAN, 
para obtenção de informações financeiras por meio de visões de banco de dados do SIGEF; 

7.2.!. Função para tratamento de informações para carga no banco de dados: 

7.2.1.1. Função de ajustes e correções no banco de dados para manter a compatibilidade dos 
registros do SIGEF com os registros do SIAFEM já carregados até 2018; 

7.2.1.2. Função de inserção automática de registros de dados estruturais de orçamento e execução, 
que são: ação orçamentária, programa, plano interno, rubrica de orçamento, credores e restos a 
pagar; 

7.2.1.3. Função de carregamento e sincronização automática dos empenhos carregados com a 
dotação orçamentária cadastrada no SCO, contratos administrativos, termos aditivos, diárias 
concedidas e adiantamentos de despesas; 

7.2.1.4. Função de Atualização de saldos de empenhos reforçados ou anulados; 

7.2.1.5. Função de atualização de saldos de rubricas; 

7.2.1.6. Função de carregamento de notas de lançamentos contábeis; 

7.2.1.7. Função de totalização de valores liquidados por empenho; 

7.2.1.8. Função de carregamento de notas de preparação de pagamento, contendo todas as 
informações constantes no modelo da PP emitida do SIGEF, permitindo a emissão da cópia da PP 
em formato PDF por meio do SCO para fins de assinatura eletrôica e disponibilização no Portal da 
Transparência; 

7.2.1.9. Função de totalização de valores pagos por empenho; 

7.2.1.10. Função de totalização de valores pagos por empenho de RAP; 

7.2.1.11. Função de identificação de pagamento de credores, retenção de ISS, INSS e imposto de 
renda; 

7.2.1.12. Função para alterar automaticamente o status de diárias e adiantamentos para OB emitida; 
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7.2.1.13. Função para definir o dia de crédito na conta-corrente, prazo de aplicação e prazo de 
prestação de contas de adiantamentos; 

7.2.1.14. Função para mudar o status e inserir automaticamente o texto de pendências dos 
adiantamentos pagos e sem prestação de contas; 

7.2.1.15. Registro acumulativo em arquivo-texto de todos os arquivos carregados, contendo 
números de registros inseridos, atualizados e erros de carga, referente aos dados de orçamento, 
empenhos, notas de lançamento e pagamentos processados; 

7.2.1.16. Registro acumulativo em arquivo-texto de todos os erros gerados nas ações de 
carregamento; 

7.2.1.17. Opção para depurar, por meio de registro em arquivo-texto, comandos referentes a um 
número de documento informado; 

7.3. Adequação de funcionalidades preexistentes; 

7.3. 1. Reformulação do banco de dados para compatibilizar com as informações do SIGEF; 

7.3.2. Inclusão de informações da subação sincronizadas com as informações do piano interno, 

7.3.3. Inclusão de informações de pré-empenho integradas com informações de dotação 
orçamentária e empenho; 

7.3.4. Inclusão de informações de preparação de pagamentos integrados com as informações de 
ordens bancárias; 

7.4. Reformulação do módulo de assinatura eletrônica de empenhos e pagamentos; 

7.4.1. Emissão dos empenhos para fins de assinatura e co-assinatura, com controle de status: 

cadastrado, assinado e co-assinatura; 

7.4.2. Organização dos empenhos assinados em pastas por anos, unidade gestora e tipo de 
documento; 

7.4.3. Disponibilização automática dos empenhos assinados no Portal da Transparência; 

7.4.4. Emissão das preparações de pagamento para fins de assinatura e co-assinatura, com controle 
de status: cadastrado, assinado e co-assinatura; 

7.4.5. Organização das preparações de pagamento em pastas por anos, unidade gestora e tipo de 
documento; 

7.4.6. Disponibilização automática das preparações de pagamento assinados no Portai da 
Transparência; 

rf.... 
7.5. Adequação de funcionalidades que utilizam dados financeiros; 	 \JsJ) 

7.5.1. Adequação da vinculação manual de empenhos aos adiantamentos; 
 

7.5.2. Adequação da vinculação manual de empenhos a contratos; 
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7.5.3. Adequação das consultas contendo dados financeiros; 

7.5.4. Adequação dos relatórios financeiros dos contratos; 

7.5.5. Adequação das consultas financeiras do Portal da Transparência 

7.6. Detalhamento dos serviços em ponto de função 

7.6.1.1. As especificações e cálculos de pontos de função constam, em anexo, ao presente 
instrumento 

CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. É vedada ao CONTRATANTE o aluguel, arrendamento ou a transferência do módulo, 
qualquer que seja o motivo ou razão; 

8.2. O CONTRATANTE é o único responsável pela supervisão, gerência e controle da utilização do 
módulo, bem como danos ou defeitos ocasionados por uso indevido, computadores e/ou periféricos 
defeituosos e/ou falta de treinamento específico aos usuários; 

8.3. Sempre que o CONTRATANTE alterar o sistema operacional ou sua rede lógica em que os 
softwares estejam instalados, deverá informar toda e qualquer modificação introduzida, inclusive a 
troca para versões atualizadas desse grupo de softwares à CONTRATADA que, caso necessário, 
fará a adequação dos softwares às alterações efetuadas; 

8.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 
permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
relacionadas à execução do contrato; 

8.5. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 
CONTRATADA 

8.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

8.7. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

8.8. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidos as obrigações 
contratuais. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

9.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento os encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

a) Implantar, prestar o treinamento e assistência técnica do módulo a ser implantado nos prazos não 
superiores àqueles estabelecidos no contrato; 
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b) Assegurar ao CONTRATANTE suporte técnico sempre que solicitado no prazo e 02 (duas) horas 
a partir da solicitação junto a CONTRATADA; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer, substituir às expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 

d) Cumprir todas as obrigações constantes na proposta e ali estabelecidas; 

e) Comunicar formalmente, e tão logo acontecer o evento, o CONTRATANTE sobre a ocorrência de 
quaisquer incidentes detectados pela equipe da CONTRATADA; 

f) Responsabilizar-se, exclusivamente, sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 
serviços, ou por qualquer outro, bem como o ônus de recuperação das partes afetadas, até a definitiva 
aceitação dos serviços pela Administração; 

g) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços e eficiência 
dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com o CONTRATANTE, sem 
sua prévia e expressa anuência; 

j) Retirar dos serviços, imediatamente, após o recebimento da respectiva comunicação do 
CONTRATANTE, qualquer empregado ou técnico seu que, a critério do CONTRATANTE, venha 
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 

k) Usar mão de obra idônea, agrupando permanentemente uma equipe suficiente de técnicos que 
assegurem a execução integral dos serviços; 

1) Exigir que seus técnicos ou servidores se apresentem nas dependências do CONTRATANTE 
devidamente identificados com crachás; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer custos com deslocamento e/ou diárias de seus técnicos na 
execução dos serviços ora contratados; 

n) Realizar os serviços contratados, utilizando unicamente empregados próprios e/ou terceirizados, 
com vínculo regulamentado pela CLT; 

o) Assegurar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar ou refazer 
qualquer serviço; 

p) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

J Responder pelas despesas relativas a encargos fiscais e comerciais, bem como os encargos 
trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 	j 
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forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, 
vínculo empregatício deles com o CONTRATANTE. 

9.2. A assistência técnica ao módulo de que trata esse contrato somente poderá 
ser prestada caso o CONTRATANTE tenha seus equipamentos de computação, onde os 
módulos estejam instalados e adequadamente conectados à rede elétrica aterrada e estabilizada, em 
local de fácil acesso e boa ventilação e que seus equipamentos estejam em perfeito estado 
operacional; 

9.3. A assistência técnica deste contrato não abrangerá equipamentos e/ou periféricos 
computadorizados, inclusive sistemas operacionais, sistemas de rede, Internet, softwares de 
comunicação, browsers, aplicativos, linguagens, etc, mesmo que instalados no mesmo computador 
onde os módulos estiverem sendo utilizados; 

9.4. Ficam estabelecidos prazos, que serão discutidos e acordados entre as partes, para que a 
CONTRATADA desenvolva e distribua aprimoramento para os módulos, que serão decorrentes das 
exigências do mercado como um todo, das peculiaridades inerentes ao desenvolvimento tecnológico 
das atividades de informatização e do tempo necessário para que o novo módulo seja 
exaustivamente testado. Fica claro, também, que os aprimoramentos retro referidos podem ser feitos 
exclusivamente no nível interno do módulo, de forma não visível pelo CONTRATANTE, mas que 
reflitam em algum tipo de ganho em sua performance, consistência e/ou eficiência; 

9.5. A CONTRATADA compromete-se a cumprir e garantir as seguintes obrigações: pugnar pelo 
sigilo de todas as informações por meio dos softwares, a conflabilidade e estabilidade do 
funcionamento do módulo, a consistência dos dados, a disponibilidade quando solicitado, 
adequação do módulo ao parque computacional do CONTRATANTE, bem como o funcionamento 

da documentação; 

9.6. Caso a CONTRATADA venha, como resultado de suas operações, prejudicar áreas não 
incluídas no setor de seu trabalho, deverá recuperá-las, deixando-as em seu estado original. 

9.7. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores inicialmente 

pactuados, nos termos do art. 65, §§ l e 2° da Lei n.° 8.666/93. 

9.8. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados em 
ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato origuialmente elaborado. 

CLÁUSULA DEZ - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento, gestão e fiscalização deste Contrato será realizado pela Diretoria 

Financeira do UMA de acordo com o disposto na Resolução - GP n.° 21/201 S. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

10.2. A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Luciano Jorge 
de Oliveira Borges, matrícula 156026 e como substituto o servidor Fernando Antônio Carvalho 
Marques, matrícula 103820. 

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos ao CONTRATANTE; 

11.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o UMA pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o TJIMA com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ifi e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAE 

CLÁUSULA DOZE - DO REAJUSTE 

12.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, pela variação acumulativa 
anual do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

12.2. Em caso da extinção desse índice, a CONTRATADA definirá outro para substitui-lo, optando 
por um novo índice que mais se aproxime daquele extinto, comunicando, em prazo hábil, essa 
mudança ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 

13.2. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato as hipóteses enumerados no artigo 
77, incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS VEDAÇÕES 

14.1. Conforme Artigo 3° da Resolução n°  07/2005 do CNJ, "É vedada a manutenção, aditamento 
ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juizes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão". 

CLÁUSULA QUINZE - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VLNCULAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

15.1. O presente Contrato tem fundamento na Lei Federal n.°  8.666/1993, bem como suas 
alterações; 

15.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 
aos documentos que integram o Processo Administrativo n.°  47.994/2019 - TJIMA, e que são partes 
integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Projeto Básico, a Proposta Comercial da 
CONTRATADA e a DECISÃO - GP - 60052020. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, no Diário 
da Justiça Eletrônico, em obediência ao disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei n.° 
8.666/93. 

16.2. Este contrato após assinado e publicado estará disponível em: http://www.tjma.jus.br/financas/  
index.php?acao_portal==menu_contratos. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato. 

São Luis/MA, 	de (242'4.24A9' 	de 2020. 

l)esernhargador LAdo  DE US SÊREJO SOUSA 
Preside unal de Justiç/MA 

FLORISE MENDES CUNHA 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Declaro sob as penas da lei, para efeito de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, que a Pessoa FísicalJurídica 	CPF/CNPJ n.°  

não tem parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive dos respectivos 
juízes e desembargadores vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de 
assessoramento no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a qual dá aplicabilidade 
ao disposto no art. 3° da Resolução n.° 07 de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução CNJ n. 
181, de 17 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça. 

Assinatura do Representante Legal ou Procurador 


